
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

N.º 003/2025 

 

A Prefeita Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante 

as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 

atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de processos seletivos, nomeada através da 

Portaria n° 591, de 21 de outubro de 2025, TORNA PÚBLICO a primeira retificação do edital para realização 

de Processo Seletivo Público, destinado à contratação de pessoal nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e da Lei Complementar Municipal 071/2017, Lei Complementar Municipal 072/2017 e 
LEI COMPLEMENTAR Nº 69/2017 para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público e 

formação de cadastro de reserva. 

 

RETIFICAÇÃO I 

 

 ONDE LIA-SE:  

1. DO CRONOGRAMA 

1.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa 
conforme cronograma estabelecido neste edital. 

 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
 

14/12/2025 a 

partir das 20h 
Publicação do gabarito preliminar da prova escrita 

15/12/2025 a 
17/12/2025 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

22/12/2025 Publicação do gabarito definitivo, resultado preliminar da prova escrita e prova prática. 

23/12/2025 a 

25/12/2025  

Recebimento de recurso contra o resultado preliminar das provas escrita e prova prática. 

30/12/2025 Publicação do resultado final 

30/12/2025 a 
02/01/2026 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e prática. 

07/01/2026 Edital de Homologação do resultado 

 

 LEIA-SE: 

  

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
 

07/12/2025 a 

partir das 20h 
Publicação do gabarito preliminar da prova escrita 

08/12/2025 a 
10/12/2025 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

15/12/2025 Publicação do gabarito definitivo, resultado preliminar da prova escrita e prova prática. 

16/12/2025 a 

18/12/2025  

Recebimento de recurso contra o resultado preliminar das provas escrita e prova prática. 

22/12/2025 Publicação do resultado final 

23/12/2025 a 
26/12/2025 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita e prática. 

29/12/2025 Edital de Homologação do resultado 

  

 ONDE LIA-SE  

 
2. DOS CARGOS 

2.1 Os cargos, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, às vagas para pessoa 

com deficiência (PCD), o vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos 

básicos para admissão no cargo são os estabelecidos a seguir: 



PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

N.º 003/2025 

 
Tabela 3.1 

CARGO ESCOLARIDADE TIPO 

PROVA 

VAGAS VAGAS 

PCD 

CARGA 

HORÁRIA 

 

VENCIMENTO  
R$ 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL 

Ensino Médio/Técnico Objetiva CR* CR* 40h 3.417,98 R$ 50,00 

 

 LEIA-SE: 

 
1. DOS CARGOS 

1.1 Os cargos, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, às vagas para pessoa 

com deficiência (PCD), o vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos 

básicos para admissão no cargo são os estabelecidos a seguir: 

Tabela 3.1 

CARGO ESCOLARIDADE TIPO 

PROVA 

VAGAS VAGAS 

PCD 

CARGA 

HORÁRIA 

 

VENCIMENTO  
R$ 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL 

Ensino Médio/Técnico Objetiva CR* CR* 20h 1.708,99 R$ 50,00 

 

 

 ONDE LIA-SE: 

 
5.7 Somente será permitida a inscrição para uma vaga, EXCETO para os cargos do magistério que será permitido 
duas inscrições, desde que atenda aos requisitos de ambos os cargos, recolha as respectivas taxas de inscrição e 
preencha dois gabaritos referentes aos respectivos cargos. 

 

LEIA-SE: 
5.7 Somente será permitida a inscrição para uma vaga, EXCETO para os cargos de PROFESSOR PEB - I e 
PROFESSOR PEB - II que será permitido duas inscrições, desde que atenda aos requisitos de ambos os cargos, 
recolha as respectivas taxas de inscrição e preencha dois gabaritos referentes aos respectivos cargos 

 

ONDE LIA-SE: 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO                                                                                                                                                                                                                

Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos:poder vinculado e poder discricionário, poder 
hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder depolícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; 
classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato 
administrativo. Discricionariedade. Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos: aspectos gerais e 
especiais, abrangendo a formalização, execução,inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 
administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial conforme Manual de Redação 
Oficial da Presidência da República. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e 
alterações. Itatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código 
Tributário Nacional. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais-Art.5ºa 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes-Art.44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. 
Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº8.666,de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e 
contratos da AdministraçãoPública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 
1940. CódigoPenal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359- H. Lei Orgânica do Município. 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
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LEIA-SE: 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO                                                                                                                                                                                                                

Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos:poder vinculado e poder discricionário, poder 
hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder depolícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; 
classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato 
administrativo. Discricionariedade. Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos: aspectos gerais e 
especiais, abrangendo a formalização, execução,inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 
administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial conforme Manual de Redação 
Oficial da Presidência da República. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e 
alterações. Itatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código 
Tributário Nacional. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais-Art.5ºa 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes-Art.44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. 
Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. CódigoPenal. Dos Crimes contra a 
Administração Pública. Artigos 312 a 359- H. Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

 

Major Vieira, 13 de novembro de 2025. 
  

 

 

 

 

 

 
 

______________________________________________ 
ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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